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Recurso ria; - 101.566 - /RPJ - EXS: DE 1986 e 1981

~mis: - MOB1LUR1A SANTO ANDRÉ LTDA.

Recorrida : - DRF EM SALVADOR - (BA).

IRPJ - Exexeicio4 de 1986 e 1987 - Nuli-
dade P40ce44ua1 - Pxova Empxe4tada Não
exauximento da matéxia de6en46xía na In4
ant.& de 022gem - E nula a decíaão qui

• não exauxe todoz o4 axgumento4 de de“-
4a, phincípa/mente quando mxova em-
pxeetada Oh objeto de upecLeo que4--
tionamento na ín4tãnc4a pxopxia e e xeno_
vada na inztãneía 4edexat.

Recamo pxovído.

Vi6to6, xelatado4 e diaseutído4 04 prinente4 auto4 	 de

xecux4o intexpoisto pot!. MOBILIARIA SANTO ANDRÉ LTDA.:

4
ACORDAM 04 Membxo4 da Texceixa cama-'a do Pximeino Con-

zelho de Cont4ibuinte4, pox maioxía de voto4, em DECLARAR a nu/ida
de da deei4ão a quo e detexminax a xeme44a doa aut04 a xepaxtí--

ção de oxígem, Nua que nova deeaão 4eja pxo/atada, n06 texmo4
do xelat6xio e voto que pa44am a integkax o pfte4ente julgado, ven-

cído4 04 Con4e/heixo4 Maxia de Fatima Pe440a de Mello Caxtaxo, Di.
c/ex de A44unção e Candido Rodx2gue4 Neubex.

Sa/a da4 Se445e4 (DF), em 11 de novembko de 1992

,die: a'saer."-"». ....--yet,-7-•-•
s. dei ROD 4 ielp a tr, R
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Paxtícípaxam, aínda, do pte4ente julgamento, 04 4eguínte4 Coneelheí
404: Luíz Henxíque Baxxo4 de Afrutada, Sotiía Nacínovíc, Paulo M6o44i
ca de Banko4 Fala Janíox e 104é Gexaldo Ro4a (Suplente Convocado):
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

PRO CESSO N, 10580-007.004/90-09

RECURSONW:	 101.566

ACORDÃOW: 103-13.153

RECORRENTE: MOEU/ARTA SANTO ANDRÉ LTDA.

RELATOR1 0

Contra a interessada foi lavrado auto de infra-
ção de fls. 02/07 consianando uma exigWncia tributaria de 20.309,94
BTNF de Imposto de renda de Pessoa Jurídica, sem contar multas, cor-
reção monetária e demais encargos legais, referentes aos exercício
de .1.986 e 1987/Bases 1985 e 1986, caracterizado por constatação de-
lucro líquido apurado em balanço e escriturado no livro Diário, e
não o-Ferecido à tributação, por omisão na entrega das respectivas
Dec/araçtes	 de Rendimentos, sendo do Exercício de 1986/5ase 1985
Cr$. 243.750.131 (fls.20) e do exercício de 1987/base 1986
Cr$.900.455,02 (fls.23) com infração aos art. 592, 676 e 678 do
RIR/80, e Omissão de Receita apurada pelo Fisco Estadual através do
A.I. n9 00654203, conforme anotado no livro Registro de Termos de
CcorrWncias (f1s,16), nos valores de Cré. 65.999.340 no exercício de
1985 e Cz$. 353.687,68 na exercicic de 1986, com infração aos art.
154, 155, 157 paragf.12, 178 e 191 do RIR/90.

Regularmente intimada, vW-se às fls. 37 a Impug-
nacão apresentada tempestivamente par Andrd Luiz Ferreira Nunes, na
qualidade de sócio proprietário da embresa Mobiliaria Santo André
Ltda., alegando que a autuação foi baseada exclusivamente em Auto de
Infracto do Fisco Estadual, e que a infração foi originada por falta
de declaração à Fazenda Estadual, falta de escrituração dos livros
estaduais e omissão de saidà de mercadorias, sendo que tal processo
foi pago em virtude da anistia fiscal, oferecida pelo Estado da Ba-
hia, que isentava os débitos da correção monetária. Pelo que vem
requerer o cancelamento da presente ação Fiscal, juntando, em seu
favor, cópia da defesa oferecida ao Estada (flo.43/46), e cópia dos
mapas de saida de mercadorias (fls. 48/66).

:nformação Fiscal às fls. 63 pela manutençâo
lançamento em sua totalidade.

DAMEFP/OF - SECO9 itt aflito	 til.
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A Decisão de fls. 71/75, Julga Procedente Auto
de Infração e manda prosseguir na cobrança do credeto tributário,
tenda em vista que a autuada não conseguiu convencer. O auto de in-
fração comporta dois exercícios a dois tipos de infração.

-

Primeiramente a faltada entrega da Declaração
de Rendimentos, contra o que nada alegou, e há comprovação no pro-
cesso de que tais declaraçdes não foram entregues na Reparti-
ção(fls.09), e que não se pode confundir a empresa autuada com a
firma individual de Luiz Mendes, seu sócio majoritário, sendo que
esta apresentou suas declaraçães nos Formulários II com todos :às
itens do Quadro 09 em branco, isto é, sem declarar a receita
(fls.27/29).

Quanto a segunda infração. Omissão de Receita
apurada pelo Fisco Estadual, não pode prosperar sua contestação,
pois infere-se que o presente processo está baseaec exclusivamente
naquele, pelo que ignorou por completo as infraçees relatadas no
Item A do Auto de Infração (fls.03)

Por outro lado a autuada conformou-se com a au-
tuação estadual, tanto que preferiu pagá-lo a ter que discuti-lo, e
sendo a mesma a base deste, no item B às 119.03, configura-se como
admissão de verdadeiras as causas que deram origem á tributação, o
que & por decorrWncia, confirma o lançamento de outros tributos cujo
fato gerador dependam da mesma operação.

Inconformada com a Decisão. Recorre à este Con-
selho (fls.79/92), levantando preliminar de Decadência quanto ao
exercício de 1986 que, por ser operaçdes do ano-base de 1995, caie
na decadencia do art. 150 e seus paragfs. do CTN.

E diz mais, que "... se por arte de ca o exame
da caso chegar até as rareies de mérito.", não terá o processo me-
lhor sorte, porque para o fato gerador da obrigação em tela não ter
lei que o preveja (art.139 do CTN), eis que não há dívida de inpost
sem que a lei estabeleça o fato regador. e este, nc Imposto de Rer
da, é o acréscimo patrimonial, resultado liquido, e•ldo ou produt,
decorrente-do trabalho, do capital ou da combinação de ambos; E s
que citando autores e discorrendo que os autuantes e a Decisão
corrida não compararam a receita oferecida na declaração com as v
das, mas sim com o Autc Estaaual, equivocando-se asttm e descumpr
do a lei.



PROCESSO N9 10580-0074004190-09 	 4.
SERVIÇO PUESICO FEDERAL

•Ach-Ada0 10 103-13.153

•

Protestando pela juntada posterior de documen-
tos, contra-provas e testemunhas, cujo rol apresentará, pede pela
lmproced&lcia do Auto de Infração e Modificação da Decisão Recorri-
da.

É o Relatório
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Conbeiheao VICTOR LUÍS DE SALLES FRE/RE, ReLatox:

O recurso é tempestivo e por isso mesmo
dele me toma o devido conhecimento.

Centrando-me apenas no segundo doe
ilicitos,omies&o de receita operacional apurada a partir de
auto de infração lavrado na esfera estadual, já que para o
primeiro incito Mio se instaurou a fase litigiosa antes a
aueencia de expressa impugnacRo A mesma, entendo que a
decisão monocrática de fie. 71/76 é nula, nRo produzindo os
devidos efeitos.

Em verdade, resulta do processado que o
contribuinte, com sua impugnaç&o, embora alertando para o
pagamento do auto de infração lavrado no aMbito do ICM tendo
em vista anistia concedida pelo Estado,' de qualquer
maneira, no aMbito deste procedimento e a partir da prova
emprestada, deixou assente, de qualquer maneira, que com a
procedencia do referido lançamento nao se conformava,
juntando, inclusive, cópia da contestaçao formulada e
documentos apresentados na instancia estadual quando começou
a discues&o daquele débito. Já a decieRo monocrática,
ignorando totalmente esta prova, praticamente se limitou a
declarar que o pagamento do débito implica em admitir "como
verdadeiras as causas que deram origem a tributação", o que,
evidentemente, é falho.

A partir da prova emprestada, não tendo
havido uma decisao final da problematica na instancia
estadual, e, ao revereo,eepecifico elementos colacionados
pelo contribuinte para contraditar a exigencia, cabia ao
Fisco aprofundar-se na matéria, e não simplesmente admitir
como verdadeira omissão que, de resto, ficou plenamente
contentada.

Vo o assim no sentido de declarar nula a
decisão, determinando e.a autoridade preparadora enfrente
o mérito da omissão em base da impugnação formulada(cf. item
4, in fine),	 a	 ç fique efetivamente exaurida a
prestação juriedi iona	 nivel da inetancia singular.

'a ( )	 1 de novembto de 1992

VICTOR LUT	 E SALLES FREIRE - RELATOR


	Page 1
	_0059200.PDF
	Page 1

	_0059300.PDF
	Page 1

	_0059500.PDF
	Page 1

	_0059700.PDF
	Page 1

	_0059900.PDF
	Page 1


